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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Santos

FORO DE SANTOS

3ª VARA CRIMINAL

Praça Patriarca José Bonifácio, S/Nº, Sala 403, Centro - CEP 11013-910, 

Fone: (13) 3346-5749, Santos-SP - E-mail: upj1a5crsantos@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

CLÁUDIA BARBOSA DA LUZ, Coordenadora da Unidade de Processamento Judicial da 1ª a 5ª 

Varas Criminais do Foro de Santos, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Digital nº: 1502982-07.2022.8.26.0562 - 
Ordem nº 2022/000587 - Classe: Inquérito Policial - Assunto: Apropriação indébita, em que 

figura como Indiciado RENATO DE SOUZA LIMA, Motorista, RG 22545498, CPF 

16234805825, pai Nael de Souza Lima, mãe Maria Fernanda Rosa Medeiros de Souza, Nascido 

06/05/1974, de cor Branco, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 25/07/2022

Documento de Origem: IP nº: 2200595/2022 - DEL.INV.GER. SANTOS

16/02/2022 - Data do Fato - Art. 155 § 4º, I do CP 
Local: Avenida Senador Feijo, 31 - 1º andar, Centro, Santos/SP, CEP: 11015-501.

Inquérito Policial em andamento. 
Autos na Delegacia de Polícia.

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Santos, 11 de agosto de 2025.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da 

Constituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade 

por eventual uso ou divulgação das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


